
 

 

  

  
 

 
 

 

Encontram-se abertas as candidaturas no Domínio da Competitividade e Internacionalização, 
nomeadamente as tipologias de Qualificação (Aviso nº 12/SI/2018) e Internacionalização (Aviso nº 
10/SI/2018) das PME. 
 
➢ Objetivos e prioridades 

O concurso relativo a tipologia de Qualificação tem como objetivo promover a competitividade, 
flexibilidade e capacidade de resposta ao mercado global das PME, em domínios imateriais tais como: 

• Inovação organizacional e gestão; 

• Economia digital e tecnologias de informação e comunicação (TIC); 

• Criação de marcas e design; 

• Desenvolvimento e engenharia de produtos, serviços e processos; 

• Proteção de propriedade industrial; 

• Qualidade; 

• Transferência de conhecimento; 

• Distribuição e logística; 

• Eco-inovação. 

Quanto à tipologia de Internacionalização o objetivo consiste em alargar a base exportadora, 
aumentando o número de novas empresas exportadoras, ou incrementando o volume das vendas 
internacionais das empresas que já exportam, através da concessão de incentivos a projetos que 
reforcem a capacitação empresarial das PME para a internacionalização. São suscetíveis de apoio os 
projetos individuais de internacionalização de PME que visem os seguintes domínios: 

• O conhecimento de mercados externos; 

• A presença na web, através da economia digital; 

• Desenvolvimento e promoção internacional de marcas; 

• Prospeção e presença em mercados internacionais; 

• O marketing internacional; 

• A introdução de novos métodos de organização nas práticas comerciais ou nas relações 

externas; 

• As certificações específicas para os mercados externos. 

 

➢ Condições específicas de acesso 
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Para além dos critérios específicos de elegibilidade do beneficiário e dos projetos, previstos no 
Decreto-Lei n.º 159/2014, na sua atual redação, e no RECI os projetos a apoiar no âmbito destes 
avisos de concurso têm ainda de satisfazer as seguintes condições específicas:  

• Obter ou atualizar a correspondente Certificação Eletrónica prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, 
de 6 de novembro alterado pelo Decreto-Lei n.º 143/2009, de 16 de junho, através do sítio do 
IAPMEI (www.iapmei.pt). 

• Limite mínimo de despesa elegível total por projeto de 25.000 euros; 
• Ter data de candidatura anterior à data de início de início dos trabalhos, não podendo incluir 

despesas anteriores à data da candidatura; 
• Se o beneficiário tiver outra candidatura aprovada nestas Tipologias de Investimento, a avaliação 

da candidatura submetida a estes Avisos devem ter em conta os resultados contratados pelo 
beneficiário no projeto anterior. 

 
➢ Taxas de financiamento, apoios e âmbito geográfico  

 

Os incentivos a conceder, são calculados através da aplicação, às despesas elegíveis, de uma taxa 
máxima de 40% e os apoios revestem a forma de incentivo não reembolsável. 
Aplica-se a região NUTS II de Lisboa. 
 
➢ Data limite e forma da apresentação da candidatura 

As empresas podem candidatar-se até as 19h do dia 12 de Março de 2018, através de formulário 
eletrónico no Balcão 2020 com base nas regras dos respetivos avisos, sendo indispensável, o 
registo prévio e autenticação no Balcão 2020. 
 
➢ Outros concursos abertos 
 
Chamamos a atenção que está disponível no balcão 2020 informação detalhada sobre os vários 
concursos abertos no âmbito do Sistema de Incentivos às Empresas - Domínio da Competitividade e 
Internacionalização entre as quais, realçamos os seguintes: 
 

Aviso N.º 8/SI/2018 - Sistema de Incentivos à inovação – Inovação Produtiva – para 

investimentos localizados na região NUTS II do Alentejo. 

Data de início: 15-01-2018 - Data de encerramento: 16-03-2018; 

 

Aviso N.º 13/SI/2018 - Sistema de Incentivos à inovação – Inovação Produtiva - para 

investimentos localizados na região NUTS II de Lisboa.  

Data de início: 16-01-2018 - Data de encerramento: 05-03-2018; 

 

➢ Objetivos e prioridades 

• Aumentar o investimento empresarial das grandes empresas em atividades inovadoras 

(produto, processo, métodos organizacionais e marketing),  

• Reforçar a capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e serviços, 

através do investimento empresarial em atividades inovadoras e qualificadas que contribuam 

para sua progressão na cadeia de valor. 

➢ Tipologias de projetos 

Criação de um novo estabelecimento; aumento da capacidade de um estabelecimento já existente; 

diversificação da produção de um estabelecimento para produtos não produzidos anteriormente no 
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estabelecimento; alteração fundamental do processo global de produção de um estabelecimento 

existente. 

➢ Taxas de financiamento forma e limites dos apoios 
  
Os apoios revestem a forma de incentivo reembolsável, nas condições estabelecidas no artigo 30.º do 
RECI, sendo que nos termos do n.º 3 desse mesmo artigo pode ser concedida uma isenção de 
reembolso de uma parcela do incentivo reembolsável calculado em função do grau de superação das 
metas. 
Para a região NUTS II do Alentejo (aviso nº 8/SI/2018) aplica-se uma taxa base máxima de 30%, a 
qual pode ser acrescida das majorações previstas no artigo 31.º do RECI, não podendo a taxa global 
ultrapassar 75%. 
No âmbito do aviso nº 13/SI/2018 (região NUTS II de Lisboa) a taxa não pode ultrapassar os 40%. 
  
 
Aviso N.º 9/SI/2018- Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo Qualificado e Criativo - 

para investimentos localizados na região NUTS II do Alentejo. 

Data de início: 15-01-2018 - Data de encerramento: 16-03-2018. 

 
Aviso N.º 11/SI/2018- Sistema de Incentivos ao Empreendedorismo Qualificado e Criativo - 

para investimentos localizados na região NUTS II de Lisboa. 

Data de início: 16-01-2018 - Data de encerramento: 05-03-2018. 

 
➢ Objetivos e prioridades 

O objetivo específico deste concurso consiste em promover o espírito empresarial, facilitando 
nomeadamente o apoio à exploração económica de novas ideias e incentivando a criação de novas 
empresas. 
 
➢ Tipologias de projetos 

São suscetíveis de apoio os projetos individuais de Empreendedorismo Qualificado e Criativo, que 
se traduzam na criação de um novo estabelecimento, nas seguintes tipologias:  
 

a) A criação de empresas que desenvolvam atividades em setores com fortes dinâmicas de 
crescimento, incluindo as integradas em indústrias criativas e culturais, e ou setores com 
maior intensidade de tecnologia e conhecimento;  

b) A criação de empresas que valorizem a aplicação de resultados de I&D na produção de 
novos bens e serviços; 

 
➢ Taxas de financiamento forma e limites dos apoios 

 
Os apoios revestem a forma de incentivo reembolsável, nas condições estabelecidas no artigo 30.º do 
RECI, sendo que nos termos do n.º 3 desse mesmo artigo pode ser concedida uma isenção de 
reembolso de uma parcela do incentivo reembolsável calculado em função do grau de superação das 
metas. 
No âmbito do aviso nº 9/SI/2018 aplica-se uma taxa base máxima de 30%, a qual pode ser acrescida 
das majorações previstas no artigo 31.º do RECI, não podendo a taxa global ultrapassar 75%. 
Relativamente ao aviso nº 11/SI/2018 a taxa não pode ultrapassar os 40%. 
 
Os respetivos avisos encontram-se publicados no Portal 2020 – www.portugal2020.pt. 
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